
iEr- <" 1005, DE 12 DE JUNHO DE 1985.

"Fixq .prazo para padronização da côr dos veículos
utilizados cem:> taxis no Município e dá providên
cias eorrelatas". -

A ~ MmICIPAL DE NOVAIGUAçu, POR SEUS FE
PRESENl'ANI'ESIEGI\IS, DEX:::REI'AE EU SANCIONOA SE
GUINIE IEI:

Art. 19 - A·partir desta publica,
ção as permis5Ôes novas, permutas e transferên--:
cias de taxis só serão concedidos para veículos
na côr branca e, a ~ir de 01 de junho de 1987,
todos 05 veículos pennissionários deverão ter a
côr oficial do MUnicípio, que será branca.

Art. 29 - 05 taxis serão identi
ficados pelo' número da permissão, afixado nas
suas portas dianteiras, externarrente, abaixo do
quebra vento, na forma detenninada pelo· Poder
concedente.

Parágrafo único - Quando se tra-
. tar de veículos de empresas perm:i.ssionárias, a

identificação, de que trata este artigo; será
precedida de dois dígitos, que as iãentificarão,
a exemplo do que ocorre corri 05 ônibus das empre
sas permissionárias de tranSportes coletivo.

Art. 39 - As puniçôes que serão
aplicadas aos inflatores desta Lei, são as conti
das na legislação vigente.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação.
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